
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2023.

REPUBLICAÇÃO

 

Processo Administrativo nº 18070/2023

 

OBJETO: A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO POR GRUPO, tem a contratação de empresa para 
prestação de serviços de hospedagem completa que contempla além da hospedagem: serviços de 
alimentação (café da manha, almoço e jantar), de apoio ao embarque e desembarque, de transporte para as 
instituições de saúde, atendimento a demandas dentro da casa de apoio e outros serviços essenciais, para 
atendimento aos usuários do SUS encaminhados para tratamento fora do município, na cidade de Curitiba e 
região metropolitana, conforme descrito no Anexo I - Termo de Referência do edital e seus anexos
 

Valor máximo: R$ 1.243.000,00 (Um milhão e duzentos e quarenta e três mil reais).

 

DATAS RELATIVAS AO CERTAME

 

·      Pedidos de esclarecimentos: até 3 (três) úteis antes da data de abertura;

·      Impugnações: até 3 (três) úteis antes da data de abertura;

·      Recebimento das propostas: até as 09 horas do dia 20/06/2023;

·      Abertura e avaliação das propostas: dia 20/06/2023, a partir das 09 horas;

·      Início da sessão pública / lances: dia 20/06/2023, ás 09 horas 15 minutos.
O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 

Nilton Aparecido Bobato – Secretário Municipal da Administração 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código f6203249-6f3a-4bac-a62f-9644018ba7ed.
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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2023.  

REPUBLICAÇÃO 
 
Processo Administrativo nº 18070/2023 
  
OBJETO: A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO POR GRUPO, tem a contratação de empresa 
para prestação de serviços de hospedagem completa que contempla além da hospedagem: serviços 
de alimentação (café da manha, almoço e jantar), de apoio ao embarque e desembarque, de 
transporte para as instituições de saúde, atendimento a demandas dentro da casa de apoio e outros 
serviços essenciais, para atendimento aos usuários do SUS encaminhados para tratamento fora do 
município, na cidade de Curitiba e região metropolitana, conforme descrito no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e seus anexos 
 
Valor máximo: R$ 1.243.000,00 (Um milhão e duzentos e quarenta e três mil reais). 
 
DATAS RELATIVAS AO CERTAME 

 
 Pedidos de esclarecimentos: até 3 (três) úteis antes da data de abertura; 
 Impugnações: até 3 (três) úteis antes da data de abertura; 
 Recebimento das propostas: até as 09 horas do dia 20/06/2023; 
 Abertura e avaliação das propostas: dia 20/06/2023, a partir das 09 horas; 
 Início da sessão pública / lances: dia 20/06/2023, ás 09 horas 15 minutos. 

 
ENDEREÇOS 
 
PREGOEIRO: Julio César Nunes de Almeida 
Fone: (45) 3521-1374 – email;  licitacoes-prefeiturafozdoiguacu@hotmail.com 
Horário de expediente: das 07:30 às 13:30 horas  
Praça Getulio Vargas, nº 260 - Foz do Iguaçu - PR. 
Acesso identificado no link – https://www.gov.br/compras/pt-br/  
 

DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL 
 

 Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, dispostos 
na  seguinte ordem: 
 
 Anexo I - Termo de Referência;  
 Anexo II - Declaração Anticorrupção; 
 Anexo III - Modelo de Proposta Comercial; 
 Anexo IV - Minuta de Contrato; 

 
Todas as declarações exigidas serão retiradas diretamente pelo sistema www.comprasnet.gov.br. 

 
PREÂMBULO 

 
O Município de Foz do Iguaçu - PR, com sede na Praça Getulio Vargas nº 260 - CEP 85851-340 torna 
público para conhecimento de todos os interessados, que no dia e hora indicadas, será realizada 
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licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, que será regido pela Lei Federal n.º 
10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 
19.302 de 04 de dezembro de 2009, Decreto Municipal nº 18.718 de 26 de fevereiro de 2009, Decreto 
Municipal nº 30.699/20221, alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, em especial, 
da Lei Complementar nº 147/201 com aplicação subsidiária da Lei Federal N° 8.666/93 e suas 4 com as 
alterações posteriores, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases; 
 
1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor  da Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu, 

denominado Pregoeiro mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o Órgão Provedor do Sistema, através do site www.comprasnet.gov.br. 

 
1.2. Os interessados que tiered dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos termos 

deste Edital poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar em até 03 (três) dias 
úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, preferencialmente pelos e-mail 
licitacoes-prefeiturafozdoiguacu@hotmail.com ou através de correspondência dirigida ao 
endereço constante no preâmbulo do Edital. 
 

1.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, neste caso, protocolar 
pedido até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação.  
 

1.4. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, as respostas serão inseridas no sistema 
eletrônico www.comprasnet.gov.br para conhecimento de todos os interessados;  
 

1.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 
 

1.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 
 
 

2.     DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 

estabelecida no País, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste Edital e 
seus anexos, pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que estejam, 
obrigatoriamente, cadastrados no sistema eletrônico utilizado neste processo. 
 

                                                      
1 Regulamenta a margem de preferência para micro empresas e empresas de pequeno porte e  

microempreendedores individuais sediados localmente nas contratações públicas de bens, serviços e obras no 
âmbito da Administração Municipal. 

 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código f6203249-6f3a-4bac-a62f-9644018ba7ed.

ID.: 3/40



 
 
 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
 

2.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem em 
uma ou mais das situações a seguir: 

 
2.2.1. Empresas suspensas de participar de licitação e impedido de contratar com o Município de 

Foz do Iguaçu, durante o prazo da sanção aplicada; 
2.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 

2.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Município de Foz do Iguaçu, durante o prazo 
da sanção aplicada; 

2.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, 
da Lei nº 9.605/98; 

2.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 
2.2.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação 
no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal 
figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da 
licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.  

2.2.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
2.2.8. Empresa que se encontre em processo de dissolução,falência, fusão, cisão, ou incorporação; 
2.2.9. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 
2.3. A empresa licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do 

art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.  
 

2.4. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que 
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances; 

 
3.  DO OBJETO 
 
3.1. Consta do Anexo I deste Edital a especificação completa do objeto: 
 

3.1.1. Termo de Referência. 
 
3.1.2. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do 
objeto constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA DE EMPENHO, prevalecerá, sempre, 
a descrição deste Edital. 
 
 

4.   DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO MUNICÍPIO 
 
4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 

4.1.1 Conduzir a sessão pública; 
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4.1.2 Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 

4.1.3 Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
4.1.4 Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
4.1.5 Verificar e julgar as condições de habilitação; 
4.1.6 Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica; 
4.1.7 Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; 
4.1.8 Indicar o vencedor do certame; 
4.1.9 Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
4.1.10 Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
4.1.11 Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

homologação. 
 

4.2.  O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do 
órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

 
4.3.   Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório.  
 
5.  DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1.   O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 
5.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.  
 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão.  
 
5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 
5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.  
 
5.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
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6.  DOS PROCEDIMENTOS NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida através do site 
www.comprasnet.gov.br. 

 
6.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário e limite estabelecidos. 
Obs. a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
www.comprasnet.gov.br. 

 
6.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
6.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

 
6.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
6.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
6.7. O fornecedor deverá remeter (anexar), no prazo estabelecido no edital, exclusivamente via 
sistema eletrônico, todos os documentos de habilitação e a proposta de preço e, quando 
necessários, os documentos complementares 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 
 
7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecido para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 

 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha; 
  
7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006;  
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7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
 
7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta; 
 
7.7. Os documentos que compõem a proposta de preços e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances; 
 
7.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital; 
 
8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
www.comprasnet.gov.br, os documentos de habilitação exigidos no edital e a proposta inicial até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 
8.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
 
8.3. A proposta inicial deverá ser digitada em campo próprio no sistema eletrônico, e deverá conter a 
descrição do objeto, marca/modelo(s) ofertada(s) quando solicitada(s), e o preço total do item/grupo, 
conforme indicado no Edital. 
 
8.4. A inserção da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
8.5. O não envio da documentação solicitada no item 8.1 acarretará na desclassificação do licitante. 

 
8.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
8.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 
8.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
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8.9.  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
8.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
 
9. DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
9.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 

 
9.2. A proposta de preços inicial deverá ser digitada em campo próprio no sistema eletrônico no 
portal www.comprasnet.gov.br , devendo conter: 

9.2.1. Preço total do grupo/item, com até duas casas decimais após á vírgula; 
9.2.2. Não é obrigatório o anexo da proposta inicial em PDF no sistema eletrônico. 

 
9.3. A proposta de preços final deverá ser encaminhada em PDF em campo próprio no sistema 
eletrônico no portal www.comprasnet.gov.br, NO PRAZO DE ATÉ 02 (DUAS) HORAS, a contar do 
encerramento da sessão pública de lances no sistema eletrônico, sob pena de inabilitação, devendo 
conter: 

9.3.1. Preço unitário e total do(s) item (ns) e grupos(s), com até duas casas decimais após á 
vírgula; 

9.3.2. Marca/modelo/fabricante (quando solicitada) – (Observar o sub-item 8.4); 
9.3.3. Descrição detalhada do objeto; 
9.3.4. Conter as condições de pagamento em conformidade com o Edital, sendo que a não 

especificação significa que a licitante concorda com os termos do edital; 
9.3.5. Prazo de validade da proposta: 60 dias, sendo que a não especificação significa que a 

licitante concorda com os termos do edital. 
 
9.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 
9.5. É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva, sendo PROIBIDO o 
envio da documentação de habilitação e/ou proposta inicial para o e-mail do pregoeiro, sob qualquer 
justificativa. 

 
9.6. Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos deste edital, 
que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos ou 
manifestamente inexeqüíveis, preços simbólicos ou irrisórios. 

 
9.7. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo 
se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir 
sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei. 
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9.8. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido na Norma Tributária. 

 
9.9. O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos, 
emolumentos, encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como os tributos 
incidentes sobre a compra dos materiais, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação. 
 
10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

 
10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 
10.3. Previamente à etapa de abertura de propostas, o licitante deverá certificar-se de que sua 
proposta foi inserida ou digitada corretamente no sistema, cuja visualização possa ser realizada tanto 
pelos demais licitantes como pelo Pregoeiro. A não visualização pelo Pregoeiro, independentemente 
da razão, será considerada como não inserida, acarretando na desclassificação do licitante. 
 
10.4. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
 
10.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
10.7.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

 
10.8. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
10.9. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde 
que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item. 
 
10.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
10.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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10.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

 
10.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lance(s) enviado(s) nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
10.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
10.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
10.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 

 
10.17.  Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes. 

 
10.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 
realizados. 
 
10.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
10.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 
10.21.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
10.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema eletrônico, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

 
10.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas 
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de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
10.24. A licitante que ofertar o menor valor global para um lote terá registrado somente o valor 
unitário de cada item, podendo ao final da disputa reduzir os valores nos itens em que se faça 
necessário uma eventual negociação com o pregoeiro. 
 
10.25. Não será admitida desistência de lances ofertados, sujeitando-se a licitante às sanções 
administrativas constantes deste Edital. 
 
11. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

 
11.1. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro 
acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
11.2. O Pregoeiro deverá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao 
proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem 
como decidir sobre sua aceitação. 
 
11.3.  O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie via 
sistema a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
 
12. DO JULGAMENTO 
 
12.1. Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço por Grupo, observado o prazo para 
execução, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 
condições definidas neste Edital. 
 
12.1.1. A proposta final do licitante que ofereceu o menor valor deverá ser encaminhada por meio do 
sistema www.comprasnet.gov.com.br no prazo de até 2 (DUAS) HORAS, após o encerramento da 
sessão de lances e deverá conter a descrição do objeto ofertado, valor unitário de cada item com até 
duas casas decimais após á vírgula, valor total do grupo/item e demais condições solicitadas no Edital. 
  
12.2. Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 
12.3. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
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para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 
13.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
13.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
13.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” ou outro meio do 
sistema eletrônico a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
13.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

 
13.6. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
13.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
14. DA VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS E HABILITAÇÃO 

 
14.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, da negociação e a análise da proposta, o 
pregoeiro irá analisar a documentação de habilitação do licitante detentor da melhor proposta. 

 
14.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

14.2.1. SICAF; 
14.2.2. Consulta de Impedidos de Licitar do TCE/PR. 

 
14.3.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
14.4.  Será inabilitado o licitante que possua restrição/impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública no âmbito deste Município ou, ainda, que tenha sido declarado inidôneo, 
independentemente do âmbito ou esfera do órgão que tenha aplicado a sanção. 
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14.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
14.6. A possível tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

 
14.7. O licitante poderá ser convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
14.8. Constatado o descumprimento das condições de participação, o Pregoeiro inabilitará o licitante. 

 
14.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
14.10. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação 
técnica. 

 
14.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, sob pena de inabilitação. 

 
14.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
14.13. A verificação, pelo Pregoeiro, nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
14.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de análise da 
documentação de habilitação. 

 
14.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
15. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
 
15.1.  São documentos obrigatórios à habilitação neste certame: 

 
I. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social (última alteração ou a consolidação) em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de 
sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores.  

 
II. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício. 
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III.  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país. 

 
IV. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;  

 
V. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, municipal ou do Distrito Federal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual 

 
VI. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 
VII. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida conforme 
Portaria Conjunta RFB / PGFN nº.1.751 de 02/10/2014. 

 
VIII. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicílio ou sede da proponente; 

 
IX. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT, demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos 
trabalhistas instituídos por lei; 

 
X. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos e Tributos Municipais, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do 
domicílio ou sede da proponente; 

  
XII.  Certidão negativa de falência, expedida pelo Distribuidor Judicial competente da sede da  
licitante, quando não mencionar a data de validade, na mesma será considerada com validade de 12 
(doze) meses. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na  forma do art. 58 da Lei nº 11.101, de 09 fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovartodos os demais requisitos de habilitação; 
 

     XIII. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado 
de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação; 

 
a) O licitante disponibilizará, quando solicitado pelo Pregoeiro em diligência, todas as 
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 
apresentando, dentre outros documentos, notas fiscais, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 
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b) A Diretoria de Licitações e Contratos2 realizará diligência para verificação dos atestados na 
forma prevista no artigo 43, § 3º da Lei 8.666/93. Se apurado irregularidade na apresentação de 
qualquer documento apresentado na licitação, poderá ensejar a aplicação da penalidade 
prevista no artigo 7º da Lei 10.520/02 e o envio da documentação da licitante ao Ministério 
Público, para as providências que julgarem necessárias 

 
XIII. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social, já exigível e apresentados 

na forma da Lei, em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, que 
comprovem a sua boa situação financeira, sendo vedada à substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Serão considerados e aceitos, na 
forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis que atendam as seguintes 
exigências:  

 
Quando se tratar de empresas S/A:  
Publicação do Diário Oficial e/ou jornais de grande circulação contendo o Balanço Patrimonial e a 
Demonstração do Resultado do Exercício - DRE (Lei nº 6404/76 e demais normas aplicáveis), sendo 
que as de Capital Aberto deverão, ainda, vir acompanhado de Parecer de Auditor (es) 
independente (s).  
 
Quando se tratar de empresas de outra forma societária:  
Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE acompanhados das cópias 
dos Termos de Abertura e Encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art.5º, § 2º do Decreto Lei nº 
486/69), devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em 
outro órgão equivalente.  
 
Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECD (Decreto nº 
6.022/2007 e demais normas aplicáveis):  
Termo de Abertura e Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do 
Exercício - DRE, e Recibo de entrega da ECD, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED.  
 
A qualificação econômico-financeira das empresas recém-constituídas que não disponham do 
primeiro balanço patrimonial poderão apresentar o balanço de abertura para que sua situação 
financeira seja avaliada.  

 
Índices financeiros: A proponente deverá comprovar, por meio do modelo IV, sua capacidade 
financeira mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) 
Solvência Geral (SG), cujos valores deverão ser iguais ou maiores que 1,0 (um vírgula zero). Tais 
índices serão calculados conforme segue: 

 
LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
LC = (AC / PC) 
SG = (AT) / (PC + ELP) 

Onde: 
                                                      
2 A apresentação de atestados de capacidade técnica sem comprovação da realização da prestação dos serviços 
ensejará a instauração de processo administrativo para apuração de responsabilidade da empresa, portanto, 
somente apresente aqueles cuja comprovação possa ser verificada. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código f6203249-6f3a-4bac-a62f-9644018ba7ed.

ID.: 15/40



 
 
 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
 

AC - Ativo Circulante;                                                   PC - Passivo Circulante; 
AT - Ativo Total;                                                            RLP - Realizável a Longo Prazo; 
ELP - Exigível a Longo Prazo. 

 
Obs: Os índices deverão ser apresentados com no máximo 02 (duas) casas decimais, desprezando-se 
as demais. 

 
As empresas que apresentarem resultado inferior em qualquer dos índices referidos no subitem 
anterior, como condição de habilitação, deverão comprovar patrimônio líquido mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação, na forma prevista nos §§ 2º e 3º, do artigo 31, 
da Lei nº 8.666/93. 

 
XV.  Alvará de Licença de Funcionamento do Município a que pertencer a empresa licitante, em 

vigência 
 
XVI. Licença de funcionamento emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde do 
Município, a que pertencer a empresa licitante, em vigência, do Estado ou Órgão/entidade com 
competência equivalente e legalmente reconhecida. 

 
XVII. Certificado de vistoria emitido pelo Corpo de Bombeiros do Município da proponente, com 
prazo de validade vigente. 

 
XVIII. Declaração  Anticorrupção; conforme Anexo II. 

 
15.2. Todas as declarações exigidas serão retiradas diretamente do sistema www.comprasnet.gov.br. 

 
15.3.  Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou validação, será 
considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados de sua emissão, exceto para aqueles que o prazo 
seja indeterminado e/ou definido neste edital. 
 
15.4. Caso as Certidões não provem a regularidade do licitante, estes estarão imediatamente 
inabilitados no presente processo licitatório, além de sofrerem as penalidades previstas no edital e na 
legislação pertinente. 

 
15.5. A documentação de que trata o item 15.1 deverá estar dentro do prazo de validade na data 
prevista para abertura das propostas no preâmbulo deste Edital. 
 
15.6. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da 
matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 
pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 
da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 
15.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
15.8. Havendo alguma restrição nos documentos de regularidade fiscal e trabalhista da microempresa 
ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização 
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da documentação, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, deverá 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema www.comprasnet.gov.br, sob pena de decair do 
direito à contratação. 

 
15.9.  Ultrapassado o prazo previsto no item 15.8, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
decairá do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei Federal nº 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar o licitante remanescente, na ordem de classificação para a 
assinatura do contrato ou revogar a licitação. 
 
16. DOS RECURSOS 

16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

16.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

16.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

16.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

16.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis para apresentação de suas razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
no mesmo prazo de 3 (três) dias úteis, cuja contagem iniciar-se-á a partir do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vistas ao processo. 

16.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

16.7.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
16.8.  A falta de manifestação imediata e motivada na forma estabelecida neste capítulo importará a 
preclusão do recurso e consequente adjudicação do objeto do certame aos licitantes vencedores. 

 
16.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 
16.10.  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
16.11. O Pregoeiro deverá encaminhar o recurso e suas contra-razões à Autoridade Superior para 
decisão. A adjudicação do item objeto da licitação para os quais existirem recursos só poderá ser 
efetuada pela Autoridade Superior. 
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17.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

17.1.  A sessão pública poderá ser reaberta nas hipóteses de provimento de recurso que leve à 
anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

17.3.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, comunicado no site 
oficial, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
18. DA HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
18.1. Encerrada a etapa de recursos, o Pregoeiro deverá emitir o relatório do certame, indicando as 
ocorrências desde a sua abertura até o seu término, encaminhando-o à autoridade superior para 
decisão final. 

 
18.2. A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório ao 
Pregoeiro, para continuidade do processo, na forma do edital. 

 
18.3. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Foz do Iguaçu convocará o 
licitante vencedor para assinatura de instrumento contratual ou retirada da Nota de Empenho. 

 
18.4.  O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o instrumento contratual. 
Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Foz do Iguaçu. 

 
18.5.  Assinatura do instrumento contratual somente será efetuada com certificado digital emitida por 
autoridade credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, nos termos da 
legislação vigente. 

 
18.6.  A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar o Instrumento Contratual ou a 
Nota de Empenho, após 05 (cinco) dias da notificação, implicará a imposição das penalidades 
previstas no Edital e anexos. 

 
18.7. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

 
18.7.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 

18.7.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos; 
 

18.7.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
79 e 80 da mesma Lei. 
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19. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

19.1. Comete infração administrativa, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i)       Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j)       Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l)      Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

iv) Multa: 

 Moratória de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) calculada sobre o total devido, 
por dia de atraso na prestação do serviço, sendo que a partir do 11° (décmo primeiro) dia 
de atraso, este será considerado como inexecução total do Contrato, incidindo sanções 
específicas; 

 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, 
configurando inexecução parcial do contrato. 
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 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

19.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto na legislação. A 
dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo, levará 
em consideração: 

 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) O caráter educativo da pena. 

 
19.4. As sanções previstas nesta seção não impedem a Administração de exigir indenizações 

suplementares para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados 
durante o processo administrativo de penalização. 

 
19.5. A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade de 

aplicação de outras. 
 

19.6.  Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal 
12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas ela 
prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras 
providências. 

 
19.7.  Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para indenizar os danos 

sofridos pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízos 
excedentes, tendo, neste caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código 
Civil Brasileiro. 
 

19.8. Quando da aplicação de multas, o CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que terá prazo de 
10 (dez) dias para recolher à Tesouraria do CONTRATANTE a importância correspondente, sob 
pena de incorrer em outras sanções cabíveis. 
 

19.9. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do serviço 
advier de caso fortuito ou de força maior. 
 

20. DO PAGAMENTO 
 
20.1. O pagamento do objeto contratual será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 30 
(trinta) dias após a apresentação das notas fiscais referentes aos serviços prestados, que serão 
conferidas por servidores do órgão responsável . 
 
20.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre 
a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
 

 
I = (6/100) 
       365 
 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

20.3. O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em uma via original, no protocolo geral 
na sede da contratante; 

 
20.4. É obrigatória a emissão de Nota Fiscal de Prestação de Serviços Eletrônica, na forma contida no 
Decreto Municipal nº 21.524 de 02 de agosto de 2012, expedida em conformidade com a legislação 
federal (Protocolo ICMS 42/2009). 
 
21. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21.1. O Município de Foz do Iguaçu poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por 
razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. O Município poderá, 
ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
21.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do 
licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
21.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  
Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação e/ou inabilitação. 

 
21.4. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

 
21.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 
a segurança da contratação. 

 
21.6. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

 
21.7. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do 
órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão; 
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21.8. A participação do(a) licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
 

21.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 
21.10. Quaisquer esclarecimentos devera ser formalizado preferencialmente pelo e-mail e-mail do 
Pregoeiro  licitacoes-prefeiturafozdoiguacu@hotmail.com ou através de correspondência dirigida ao 
endereço constante no preâmbulo do Edital. 

 
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade 
competente, nos termos da legislação pertinente. Para dirimir toda e qualquer dúvida e/ou 
divergência oriunda do presente Edital, será competente o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado 
do Paraná. 

 
 
 

Foz do Iguaçu, 31 de Maio de 2023. 
 
 

                    Nilton Aparecido Bobato 
             Secretário Municipal da Administração 
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ANEXO I 

       PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2023 
  TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO  
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de hospedagem completa 
que contempla além da hospedagem: serviços de alimentação (café da manha, almoço e jantar), de 
apoio ao embarque e desembarque, de transporte para as instituições de saúde, atendimento a 
demandas dentro da casa de apoio e outros serviços essenciais, para atendimento aos usuários do 
SUS encaminhados para tratamento fora do município, na cidade de Curitiba e região 
metropolitana, conforme especificações, quantidades e condições constantes neste Termo de 
Referência, pelo período de 12 (doze) meses.  

 
2. JUSTIFICATIVA  
2.1. Esta contratação é indispensável para podermos assegurar condições adequadas de 
permanência em Curitiba e região metropolitana, aos usuários do programa Tratamento Fora de 
Domicílio – TFD (paciente e acompanhante, quando justificada necessidade) e atender a legislação 
vigente - Portaria nº. 55 de 24/02/1999 da Secretaria de Assistência à Saúde (Ministério da Saúde), 
que é um instrumento legal que visa garantir, através do SUS, tratamento médico a pacientes 
portadores de doenças não tratáveis no município de origem e encaminhados por ordem médica à 
unidades de saúde referenciada em outro município quando esgotado todos os meios de 
atendimento na cidade em que reside o usuário.  
2.2. Portanto, tal contratação, consiste em disponibilizar ao paciente, e em alguns casos, também 
ao acompanhante, a hospedagem, alimentação e transporte, tendo em vista que o percurso é 
longo e exaustivo.   
2.3.  Por fim, é a alternativa mais viável para o atendimento dos pacientes e obtenção de maiores 
benefícios, ao menor custo, uma vez que a continuidade deste serviço é essencial e indispensável 
para o efetivo atendimento aos pacientes, usuários do SUS em tratamento médico, na realização 
de consultas, exames laboratoriais e tratamento médico continuado (exames complexos, 
consultas especializadas, radioterapia, quimioterapia, retirada e medição de órteses e próteses, 
dentre outros regulados pelo TFD), de Alta Complexidade, atendendo à Secretaria Municipal de 
Saúde. 

 
3. DA MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS SEDIADOS LOCALMENTE 
3.1. Considerando que o objeto deste termo de referência possui um nicho de mercado específico 
e que os serviços deverão ser prestados na cidade de Curitiba/PR e região metropolitana, optou em 
não reservar margem de preferência para microempresas e empresas de pequeno porte e 
microemprendedores individuais sediados localmente. 

 
4. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS  
4.1. Hospedagem completa e outros serviços essenciais, destinados aos usuários do programa 
Tratamento Fora de Domicílio – TFD (paciente e acompanhante, quando justificada necessidade), 
na cidade de Curitiba-PR e região metropolitana, deve contemplar: 
 
4.2. Serviço de apoio ao embarque e desembarque:  
4.2.1. Os usuários deverão ser acompanhados pelos colaboradores da casa de apoio, no portão de 
entrada, durante o desembarque e embarque;  
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4.2.2.  A casa de apoio deverá contatar o setor TFD da necessidade de “passagens de encaixes” 
quando houver reagendamento de consultas, prolongamentos ou antecipações de altas 
hospitalares;  
4.2.3. Os colaboradores responsáveis pelo apoio no embarque e desembarque deverão estar 
uniformizados, identificados com crachás, atender a todos os usuários com respeito, empatia, ética 
e responsabilidade; 
4.2.4. O serviço de apoio de embarque e desembarque deverá estar disponível obrigatoriamente 
no horário das 04h às 06h, das 17h às 19h e os demais horários sobre aviso, cabendo a SMSA 
informar conforme demanda (recepção de usuários transportados por ambulâncias); 
4.2.5. O colaborador do serviço de apoio ao desembarque e embarque poderá redistribuir os 
usuários nos assentos do transporte, quando verificado a necessidade de mudança de poltrona por 
dificuldade de locomoção, necessidade de rede elétrica, usuários em pós-operatório mediato e 
outras condições especiais. 
 
4.3. Serviço de transporte:  
4.3.1. No custo da diária, estão inclusos os serviços de transporte dos usuários da casa de apoio as 
instituições de saúde e vice-versa, das 06h às 20h;  
4.3.2.  Ainda incluso, o transporte da casa de apoio a rodoviária das 06h às 22h;  
4.3.3.  Possuir frota própria com veículos de lotação com capacidade mínima de 12 lugares e 
veículos de passeio para apoio, com registro emitido pela Urbanização de Curitiba S.A. (URBS);  
4.3.4.  Ofertar motoristas certificados para atuarem no transporte coletivo;  
4.3.5.  Os motoristas deverão estar uniformizados, identificados com crachás, atender a todos os 
usuários com respeito, empatia, ética e responsabilidade; 
4.3.6. Contar com pelo menos um veículo com acessibilidade total: elevador para a promoção de 
acessibilidade dos usuários portadores de deficiências ou com mobilidade reduzida;  
4.3.7. Apresentar seguros dos veículos da frota, comprovado mediante apólice, para passageiros;  
4.3.8. Cumprir horário de atendimento dos usuários nas instituições de saúde com pontualidade;  
4.3.9. Em casos especiais, como pacientes em situação de risco e/ou debilitados, o atendimento 
deverá ser diferenciado, apropriado as limitações dos usuários e adaptado para portadores de 
necessidades especiais (inclusive acamados); 
4.3.10. Todas as despesas inerentes a realização dos serviços, tais como: combustível, 
manutenção, seguros, taxas, impostos e outros custos, serão inteiramente de responsabilidade da 
empresa contratada. 
 
4.4. Serviço de alimentação:  
4.4.1. No custo da diária estão inclusos os serviços de alimentação, que deverão ser servidas no 
mínimo três refeições principais em sistema Buffet livre;  
4.4.2. Disponibilizar refeições nos horários: 06h às 08h30min – café da manhã, 11h às 16h – almoço, 
18h às 20h – jantar; 
4.4.3. Caso os usuários e acompanhantes estejam ausentes nos horários pré- determinados para as 
refeições (estiverem em atendimento) deverá ser fornecido refeições, podendo ser lanches ou 
marmitas de boa qualidade; 
4.4.4. O cardápio deverá ser variado, de boa qualidade, preparado no dia da ingestão, elaborado e 
assinado por nutricionista inscrita no Conselho Regional de Nutrição (CRN), comprovado mediante 
copia de carteira profissional (CRN); 
4.4.5.  Todos os colaboradores que fazem o preparo da alimentação deverão estar vestidos 
adequadamente: avental, touca ou redinha para os cabelos, calçados fechados e manter os 
padrões de higiene pessoal (unhas limpas e aparadas, lavar sempre as mãos e antebraços com 
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água e sabão - antes e após manipulação de alimentos, não fumar durante manipulação de 
alimentos, evitar tocar nariz, boca, ouvidos, olhos ou cabelo durante as atividades); 
4.4.6. O café da manhã deverá possuir pelo menos: café, leite, chá, pão com margarina e biscoito; 
4.4.7. O almoço e o jantar deverão possuir pelo menos: arroz, feijão, carnes e saladas, sobremesa e 
suco; 
4.4.8. Em caso de usuários com intolerâncias e/ou alergias alimentares ofertar um cardápio 
adequado que atenda as necessidades dos pacientes; 
4.4.9. Disponibilizar utensílios em bom estado e quantidade suficiente, aos usuários, durante as 
refeições: garfos, facas, colheres, pratos, copos, xícaras e outros; 
4.4.10. Disponibilizar microondas e utensílios necessários para aquecimento de leites e/ou 
fórmulas nutricionais (mamadeiras). 
 
4.5. Serviço de recepção:  
4.5.1. O serviço de recepção deverá funcionar 24 horas, a fim de atender as dúvidas e necessidades 
dos usuários, bem como ocorrências na casa de apoio; 
4.5.2. Os recepcionistas deverão estar uniformizados, identificados com crachás, atender a todos 
os usuários com respeito, empatia, ética e responsabilidade; 
4.5.3. As diárias deverão ser checadas e confirmadas, cuidadosamente, verificando nome do 
paciente e acompanhante, as datas de estadia, bem como informações acerca do atendimento 
médico e/ou equipe multiprofissional – em caso de dúvidas e/ou inexatidão, entrar em contato com 
o setor de TFD; 
4.5.3.1. Obs.: a diária iniciará no horário da entrada do usuário a casa de apoio e válida por 24 horas. 
Depois de decorrido 24 horas iniciarão uma nova diária e assim sucessivamente até o término do 
tratamento do paciente.  
4.5.4. A recepção deverá obrigatoriamente, colher assinaturas dos usuários na entrada e saída do 
estabelecimento na Autorização de Permanência, somente dos dias que fizer uso dos serviços 
contratados; 
4.5.5. Caso o usuário não conste no sistema de diárias, a casa de apoio deverá entrar em contato 
com o setor TFD para obter a autorização verbal ou por escrito (e-mail, whatsapp), e em seguida a 
emissão da diária - Autorização de Permanência; 
4.5.6. A recepção receberá um “login” do sistema de diárias, para consulta e confirmação das 
diárias, bem como, solicitação de novas diárias, devendo receber treinamento, 
orientações/informações e suporte técnico da SMTI/PMFI; 
4.5.7. Disponibilizar aos usuários na chegada no local, material explicativo quanto aos direitos e 
deveres, horários de funcionamento, normas e rotinas da casa de apoio; 
4.5.8. Disponibilizar caixa e formulários para preenchimento de sugestões, reclamações e elogios, 
na recepção, bem como número de telefone da ouvidoria da Secretaria Municipal de Saúde; 
4.5.9. Bebedouro com água tratada e copos descartáveis;  
4.5.10. Fornecer chaves de armários individuais para guarda de pertences, sem custo para o 
usuário, devendo ser devolvidas no dia de retorno ao município de origem; 
4.5.11. Disponibilizar sistema wi-fi para os usuários.  

 
4.6. Serviço de Hospedagem: 
4.6.1. No custo da diária, estão inclusos os serviços de hospedagem e hospitalidade que deverá 
atender aos usuários com qualidade; 
4.6.2. O serviço deverá ocorrer 24 horas por dia, ininterruptamente, não suspendendo aos 
sábados, domingos e feriados; 
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4.6.3. O serviço de hospedagem deve contemplar pernoite e descanso, preferencialmente em 
quartos separados por sexo, no máximo quatro camas, compatíveis com o quantitativo de 
usuários, em perfeita ordem e decência; 
4.6.4. Em caso de pacientes acamados, com dependências no cuidado, menores de idade e/ou 
maiores de 60 anos com acompanhantes do sexo oposto, deverão ser acomodados em quartos 
mistos;  
4.6.5. Ofertar colchões ortopédicos ou semi-ortopédicos, em boas condições em uso e higiene, 
com cobertura em courvin ou napa, que facilita a limpeza dos mesmos; 
4.6.6. Atentar a ventilação e iluminação adequada dos quartos, conforme normas vigentes de 
edificações e vigilância sanitária;  
4.6.7. Disponibilizar armários com chaves individuais, para guarda de roupas e pertences pessoais; 
4.6.8. Ofertar roupas de cama e travesseiros, para uso de pacientes e acompanhantes, em bom 
estado de higiene e conservação, devendo ser esterilizados para evitar proliferação de doenças; 
4.6.9. Pronta disponibilidade de leitos para os usuários encaminhados pelo setor TFD, no ato do 
check-in na casa de apoio, conforme relação dos usuários constantes no sistema de informatização 
da Prefeitura de Foz do Iguaçu, disponibilizado a casa de apoio para consulta e conferência das 
diárias; 
4.6.10. Serviço diário de troca de roupas de cama ou conforme necessidade;  
4.6.11. Dispor de cortinas, travesseiros e lençóis em bom estado de conservação e higiene; 
4.6.12. Conceder área de descanso e lazer, com televisor, sofá e outros equipamentos para uso 
dos usuários, principalmente os de permanência continuada; 
4.6.13. Dispor de área com pontos de energia para uso de pacientes e acompanhantes 
(carregamento de bateria de celulares e equipamentos eletrônicos); 
4.6.14.  Contar com banheiro adaptado para portadores de necessidades especiais e disponibilizar 
de cadeira de banho para uso dos pacientes que necessitarem; 
4.6.15. Nos banheiros deverão ser disponibilizados produtos básicos de higiene: sabonete líquido, 
papel toalha, papel higiênico e álcool em gel, além de chuveiro com água quente;  
4.6.16. A casa deverá possuir lavanderia equipada com máquina de lavar roupa e centrifuga para 
uso dos usuários; 
4.6.17. No caso de pacientes que necessitam de aparelhos médicos–hospitalares elétricos, não 
poderá ser cobrada taxa adicional dos pacientes ou da contratante pelo uso de energia elétrica 
para o seu funcionamento; 
4.6.18. Serviço diário rigoroso de limpeza dos quartos, banheiros e outras áreas de uso dos 
pacientes e acompanhantes. 
 
4.7.  Serviço de isolamento: 
4.7.1. Dispor de no mínimo seis quartos individuais para pacientes transplantados e/ou portadores 
de outras patologias em que há solicitação médica de isolamento; 
4.7.2.  A empresa deverá apresentar atestado/declaração que apresenta requisitos necessários 
para o encaminhamento e permanência de pacientes pós-transplantados (medula óssea, fígado, 
coração, rins e outros) pela Secretaria Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, sendo que deverá ter 
em seu quadro profissional capacitado (enfermagem e nutricionista para acompanhamento); 
4.7.3. Leitos de isolamento com instalações sanitárias e cozinhas exclusivas para o paciente e um 
acompanhante; 
4.7.4. No isolamento  os alimentos deverão ser disponibilizados devidamente higienizados e 
embalados – conforme normas da vigilância sanitária e orientações médicas;  
4.7.5. Disponibilizar máscaras aos usuários e acompanhantes dentro do isolamento, para pacientes 
transplantados; 
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4.7.6. Garantir local arejado e higienizado, a fim de evitar infecções – limpeza diária; 
4.7.7. Assegurar sabonete líquido, papel toalha, papel higiênico e álcool em gel, dentro do 
isolamento. 

 
4.8.  Observações: 
4.8.1. Todos os serviços contratados deverão ser executados com estrutura física adequada, 
recursos humanos habilitados (atendimento aos pacientes e acompanhantes); 
4.8.2. Desempenhar as atividades com qualidade, eficiência, eficácia, pro atividade, respeito, 
empatia, dedicação e sigilo as informações pessoais; 
4.8.3. Todos os serviços contratados deverão ser executados com estrutura física adequada, 
recursos humanos habilitados (atendimento aos pacientes e acompanhantes). 
4.8.4. Desempenhar as atividades com qualidade, eficiência, eficácia, pro atividade, respeito, 
empatia, dedicação e sigilo as informações pessoais. 

 
4.9. A empresa deverá possuir:  
4.9.1. Alvará de Autorização Sanitária atualizada e expedida pela Vigilância Sanitária;  
4.9.2. Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros atualizado comprovando a segurança do local; 
4.9.3. Manter a dedetização do local regular e periódica a cada 06 meses, com emissão de 
comprovantes a SMSA; 

 
4.10. A empresa deverá apresentar os seguintes recursos mínimos de Acessibilidade:  
4.10.1.  Mínimo um banheiro feminino com chuveiro com vão de passagem livre e barra de apoio no 

Box; 
4.10.2. Mínimo um banheiro masculino com chuveiro com vão de passagem livre e barra de apoio 

no Box; 
4.10.3. Mínimo um quarto de isolamento com acessibilidade; 
4.10.4. Mínimo três quartos coletivos com acessibilidade; 
4.10.5. Mínimo um quarto com maca; 
4.10.6. Mínimo uma ambulância para transporte de acamados; 
4.10.7. Mínimo dois veículos para transporte de cadeirantes. 
4.10.8. Apresentar Manual de normas e rotinas e, também, Procedimentos Operacionais Padrões – 

POP da casa de apoio. 
4.10.9. Apresentar experiência mínima de 05 anos de atividade no ramo de hospedagem de 

usuários em tratamento de saúde. 
 

5. VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA:  
5.1. O valor total de referência da presente contratação é R$ 1.243.000,00 (Um milhão duzentos e 

quarenta e três mil reais), para o período de 12 (doze) meses. 
 

ITEM 
 

DESCRITIVO UNID QUANT. 
PREÇO 

UNITARIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 

Hospedagem completa e outros 
serviços destinados aos usuários 
atendidos por instituições de saúde 
em Curitiba - PR. 

Diária 10.000 95,00 950.000,00 

2 
Hospedagem completa e outros 
serviços destinados aos usuários 
atendidos por instituições de saúde 

Diária 500 130,00 65.000,00 
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em Curitiba - PR. 

3 

Hospedagem completa e outros 
serviços destinados aos usuários 
atendidos por instituições de saúde 
na região Metropolitana. 

Diária 2.400  95,00 228.000,00 

TOTAL GERAL R$ 1.243.000,00 
 

 
6. ANTI FRAUDE E CORRUPÇÃO 
6.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 
os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
6.1.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

6.1.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
6.1.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
6.1.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
6.1.5. “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.  
 
6.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
 
6.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Responsabilizar-se pela solidez, segurança e perfeição dos serviços, obrigando-se a corrigir, 
na execução dos serviços, todos os problemas que forem apontados pela fiscalização da 
Secretaria Municipal da Saúde; 
7.2.  Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela ordeira execução dos 
serviços contratados, bem como, a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir as suas expensas, 
no total ou em parte o objeto do contrato;  
7.3. Na ocorrência de sinistro em que configure culpa da CONTRATANTE ou de seus 
representantes, o fato deverá ser apurado mediante processo administrativo e, se confirmada a 
responsabilidade, deverá ser ressarcido à CONTRATADA;  
7.4. A contratada se obriga a manter os serviços de forma ininterrupta, na forma do artigo 78 
da Lei nº 8.666/93, observando que somente poderá suspender os serviços justificadamente e 
mediante notificação por escrito com prazo mínimo de trinta dias de antecedência, sob pena de 
aplicação de penalidades cabíveis conforme legislação; 
7.5. O cumprimento dos serviços será acompanhado pelo fiscal, além do acolhimento de 
opiniões dos usuários dos serviços e sendo verificada qualquer irregularidade no cumprimento 
serão tomadas as providências junto a Secretaria de Administração/Diretoria de Compras a fim 
de que se apliquem as penalidades correspondentes;  
7.6. A contratada devera assumir responsabilidade integral por danos causados aos usuários, 
seja por acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o contratante de 
todas as reclamações que possam surgir; 
7.7. Possuir em seu quadro funcional, colaboradores treinados em primeiros socorros, para que 
possam atender intercorrências clínicas até a chegada de um socorro médico especializado. 

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por um representante designado, para 
que se efetue avaliação sob os aspectos qualitativos e quantitativos, devendo rejeitar, no todo 
ou em parte, o serviço executado em desacordo com o contrato, não eximindo a contratada de 
total responsabilidade quanto à execução dos serviços.  
8.2.  Comunicar oficialmente à empresa prestadora dos serviços, quaisquer irregularidades 
observadas na execução dos serviços contratados.  
8.3. Rejeitar no todo ou em parte a execução dos serviços prestados em desacordo com as 
especificações descritas no Termo de Referência, e com as obrigações assumidas pelo 
fornecedor.  

 
9. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
9.1.  A Contratada terá direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do objeto, procedendo-se à 
revisão do mesmo qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém 
com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas no instrumento, conforme disposto no artigo 65, inciso II, alínea “d” da lei nº 
8.666/93;  
9.2. A Contratada quando for o caso, deverá formular a Administração Municipal o 
requerimento para a revisão, através de documentos que comprovem a recomposição tais com: 
Parecer Contábil, Planilhas de Custos e Formação de Preços, e documentos que comprovem a 
recomposição;  
9.3.  A Contratada deverá apresentar planilhas de custo comparativas entre a data de 
formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o 
quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado; 
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9.4.  Durante a análise do pedido de reequilíbrio pela Contratante, não será admitida a 
suspensão da prestação dos serviços objeto licitado, caso isso ocorra constituirá inexecução 
parcial aplicando as sanções previstas no edital.  

 
10. VIGÊNCIA DO CONTRATO  
10.1.  O contrato terá vigência 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, podendo ser 
rescendido pela CONTRATANTE a qualquer momento desde que comunicado com trinta dias de 
antecedência, bem como, prorrogável por igual período, até o limite de 60 meses, enquanto 
houver interesse da Administração Municipal, conforme Artigo 57 da Lei 8666/93; 
 
10.2. A Contratada poderá opor-se à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde que o 
faça mediante documento escrito, recebido pelo contratante em até 60 dias antes do 
vencimento do contrato, ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência.  

 
11. DA FISCALIZAÇÃO  
11.1. Anterior a fase de habilitação, a empresa será submetida a inspeção e fiscalização por uma 
comissão de avaliação designada pela Secretaria Municipal da Saúde de Foz do Iguaçu e outros 
órgãos fiscalizadores; 
11.2. Durante a vigência do contrato o serviço será acompanhado e fiscalizado por servidor 
designado para esse fim.  
11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, ficando a total responsabilidade pela fiscalização dos serviços prestados e sua 
correta execução a cargo da Secretaria Municipal da Saúde.  
11.4. O monitoramento do Contrato será feito pela Diretoria do Fundo Municipal de Saúde, 
Diretoria de Assistência Especializada e pela Diretoria de Gestão em Saúde. 

 
12. DO FISCAL DO CONTRATO 
12.1. A fiscalização comunicará à CONTRATADA, por escrito, as deficiências que forem 
verificadas nos itens entregues, para correção, sem prejuízos das sanções cabíveis; 
12.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos; 
12.3. Não serão aceitos pela Fiscalização itens que não satisfaçam às condições do presente 
Termo de Referência; 
12.4. A fiscalização da execução do objeto do contrato será exercida por servidor nomeado pelo 
Contratante, nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
12.5. Gestor: Jassiara Sandra Ribeiro de Morais Franco; 
12.6. Fiscal: Kelly Cristina Borghelot Paes. 

 
13. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
13.1.  Documentos que deverão ser apresentados pela licitante na assinatura do Contrato, e 
podendo ser solicitado sua comprovação pela Secretaria Municipal da Saúde em qualquer 
tempo na vigência do contrato;  
13.2. Cópia autenticada dos certificados de Registros e Licenciamentos dos veículos com os 
Comprovantes de quitação do Seguro DPVAT, atualizados e válidos;  
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13.3. Comprovantes de propriedade ou posse dos veículos no mínimo pelo período de vigência 
do futuro contrato. A capacidade de transporte deverá ser compatível com o número de 
passageiros exigidos no item de Serviço de Transporte;   
13.4. Cópias autenticadas das apólices dos Seguros dos veículos, com os comprovantes de 
quitação ou de parcelamento.  
13.5. Cópias autenticadas dos seguintes documentos dos condutores: Carteira Nacional de 
Habilitação e CPF, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Contrato com seu respectivo 
registro de trabalho, Certidão Negativa do Registro de Distribuição Criminal relativo aos crimes 
de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores; 
13.6. Cópias dos registros nos conselhos de classe: enfermagem e nutrição; 
13.7. Comprovante de inspeção e liberação de vigilância sanitária atualizado; 
13.8. Comprovante de habilitação jurídica; 
13.9. Comprovante de treinamento em Primeiros Socorros; 
13.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
13.11. Cópia do Alvará de Autorização Sanitária atualizado e expedido pela Vigilância Sanitária;  
13.12. Comprovante do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros atualizado comprovando a 
segurança do local; 
13.13. Comprovante de dedetização do local. 

 
14. DA NOTA DE EMPENHO E NOTA FISCAL 
14.1. A empresa será comunicada, via e-mail, da disponibilidade da Nota de Empenho. O prazo 
para entrega dos bens começará a contar a partir do recebimento do e-mail. Caso a empresa 
não confirme o recebimento do e-mail, o prazo começará a contar 24 horas após o envio do e-
mail; 
14.2. As notas fiscais deverão ser contempladas em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ 
DO IGUAÇU sob CNPJ: 76.206.606/0001-40; 
14.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação; 
14.4. Quando da emissão da Nota Fiscal, deverá ser informado os dados bancários da Empresa 
(banco, agência e conta corrente). Deverá ser informado na Nota Fiscal, ainda, a descrição 
completa e detalhada do item, tais como modelo, marca, número de empenho, medidas, entre 
outros dados que forem considerados essenciais. 

 
15. DO PAGAMENTO 
15.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado, 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada (certificada) pelo órgão 
responsável, as despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações 
orçamentárias; 
15.2. A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, 
eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes 
sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações na legislação pertinente; 
15.3. As notas fiscais deverão ser encaminhadas, via Protocolo Geral, para a Diretoria de 
Assistência Especializada/Divisão de Tratamento Fora do Domicílio (TFD) da Secretaria 
Municipal da Saúde, atendendo obrigatoriamente os seguintes requisitos: 
15.3.1. Conter o nome do banco, agência e conta corrente para depósito. A conta corrente 
obrigatoriamente deverá ser da Proponente; 
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15.3.2. Conter o mesmo CNPJ que o constante dos documentos apresentados para a licitação; 
15.4. O pagamento somente ocorrerá depois de atestada, pela comissão da Secretaria Municipal 
da Saúde de Foz do Iguaçu - PR, a conformidade dos serviços recebidos com aqueles que foram 
exigidos neste edital; 
15.5. Previamente à realização de todo e qualquer pagamento, será verificada pela 
CONTRATANTE documentação comprovante do cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, fiscais e previdenciárias da CONTRATADA, especialmente no que diz respeito aos 
seguintes documentos; 

15.5.1. Certidão Conjunta Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida pela Secretaria da Receita Federal; 

15.5.2. Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Tributários e de 
Divida Ativa Estadual – emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.5.3. Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Tributários e de 
Divida Ativa Municipal – emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

15.5.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho; 
15.5.5. Comprovante de quitação com débitos decorrentes do Fundo de Garantia e Tempo 

de Serviço, mediante apresentação de Certidão de Regularidade de Situação - FGTS; 
15.6. A regularidade de que tratam os subitens acima poderá ser verificada por meio de consulta 
on-line no SICAF, cabendo a Proposnente a devida atualização no Sistema; ou mediante 
apresentação de cópia das respectivas certidões; 
15.7. A irregularidade para com qualquer dos itens relacionados no item 14 ou a não 
apresentação das certidões que comprovem a situação de regularidade, quando solicitada pela 
Justiça Federal por qualquer meio idôneo, caracterizará descumprimento de obrigação 
acessória; 
15.8. Por ocasião do pagamento, poderá haver retenção de crédito referente ao ressarcimento 
de eventuais danos provocados pela Proponente, correspondentes ao prejuízo sofrido pela 
Administração ou multas (principais ou acessórias) que porventura vierem a ser aplicadas à 
Adjudicatária. 

 
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência correrão a 

expensas de recursos financeiros provenientes das seguintes dotações orçamentárias: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PROJETO/ATIVIDADE NATUREZA DESPESA FONTE 

10.01.10.302.0560 2089 3.3.90.39 1303/1496 

 
 

Rose Meri da Rosa 
Secretária Municipal da Saúde 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO ANTICORRUPÇÃO 
 
A  
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Licitações e Contratos 
Pregão Eletrônico nº 056/2023. 

 

A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ nº __________________,por 
intermédio de seu representante legal o Sr______________________, DECLARA, sob as penas da lei:  

a) Que está ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de 
quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do presente contrato/ata de registro de preços, 
comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação das 
disposições destas Regras Anticorrupção, por si e por seus administradores, diretores, 
funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome.  

b) Que se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente 
Contrato, de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis.  

c) Que na execução deste Contrato, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, 
empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer 
pagar, ou autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer 
coisa de valor a qualquer autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, 
ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou 
do governo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para, 
qualquer pessoa, e que violem as Regras Anticorrupção.  

d) A empresa, por si e por seus administradores, diretores, empregados, agentes, proprietários e 
acionistas que atuam em seu nome, concorda que contratada ou sua cliente final terão o 
direito de realizar procedimento de auditoria para certificar-se da conformidade contínua com 
as declarações e garantias dadas neste ato, mediante notificação prévia, e que deve cooperar 
plenamente em qualquer auditoria realizada nos termos desta Declaração.  

e) Declara neste ato que: (i) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção; (ii) tem ciência 
que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que conhece as 
consequências possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada 
imediata do presente contratual, independentemente de qualquer notificação, observadas as 
penalidades devidas.  

 
Por ser verdade, firmamos a presente. 

 
Local, ___ de _____________ 2023. 

 
 

  ________________________________ 
Nome e carimbo do representante 

legal da empresa 
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MODELO II 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
           (em papel personalizado da empresa) 

 
Razão Social: __________CNPJ/MF: _______________________ IE_____________________ 
Endereço:____________________________________________________________________ 
Tel/Fax:______________CEP: _____________________ Cidade: ___________________UF:___ 
E-mail_____________________________________________________ 
Banco..............    Agência Bancaria ...............   Conta Corrente nº ..................... 
 
A 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Licitações e Contrato 
Pregão Eletrônico nº 056/2023 
 

 Em atenção ao Pregão em epígrafe, apresentamos nossa proposta comercial para hospedagem do(s) 
objeto(s), conforme abaixo: 

 

Item Especificação UN. QTDE PREÇO UNITÁRIO  
R$ 

VALOR TOTAL R$ 

GRUPO UNICO 

      

      

      

                                                                                                                      TOTAL GERAL R$   
 

 

 
Condições de Pagamento:                                      
Prazo de Execução: 12 (doze) meses 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
Declaramos de que nos preços propostos encontra-se incluídos todos os tributos, frete, impostos de 
quaisquer natureza, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 
fornecimento do objeto da presente licitação. 
 

Local, ____de____________________ de 2023. 
 
                                             

Atenciosamente 
 

                                                                         __________________________________ 
                                                                    Representante Legal da Proponente 
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                                                                                  Nome.:RG.: CPF.: 
 

                                                                           

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO Nº _____/2023. 

 
O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Praça Getúlio Vargas, nº 280, inscrita sob o CNPJ/MF nº ..........................................., neste ato 
representado pelo Prefeito, Sr. ............................................, a seguir denominado CONTRATANTE e, de 
outro lado .............................................................., pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
.................................... , (endereço da contratada), nesta cidade, neste ato representada pelo Sr. 
........................................, brasileira, portadora da Cédula de Identidade R.G. .............................. e do CPF 
nº ................................, residente e domiciliada nesta cidade, a seguir denominada CONTRATADA, têm 
entre si justo e contratada o constante nas cláusulas a seguir enumeradas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
    O objeto do presente contrato é a ______________________________, conforme as 
especificações no edital e seus anexos.   

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO 
 
            Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, especificações, 
proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e legislação pertinente à espécie. 
 

Parágrafo Primeiro 
 

            A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possuir plena ciência de seu 
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculado ao presente, sujeitando-se os mesmos às 
normas da Lei nº 8.666/93 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas.  

 
Parágrafo Segundo 

 
            Será incorporada a este Contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer modificação que venha a 
ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
especificações, prazos ou normas gerais de serviços da CONTRATANTE. 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
 
 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela hospedagem, o valor unitário de R$ 
.............(...................................................), perfazendo o valor global de R$ ........................ 
(........................................................), daqui por diante denominado "Valor Contratual", que serão 
empenhados a conta das seguintes dotações:  

  Dotação Fonte de Recurso 
1001103020560208933903914968000 CEF cc 624.029-4/ FMS Custeio SUS 
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Parágrafo Primeiro 
 
 A CONTRATANTE fornecerá o objeto contratual, observando o preço unitário constante na 
proposta comercial da referida licitação, que segue e passa a fazer parte integrante do presente. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

  
a) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação de nota 
fiscal, devidamente certificada pelo órgão requisitante, vedada a antecipação do pagamento, 
cumpridas as obrigações contratuais dispostas neste instrumento e no edital do Pregão Eletrônico n° 
...../2023. 
a1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre 
a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

        I = (TX) 
 

 
I = (6/100) 
       365 
 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
 O contrato terá vigência 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, podendo ser 
rescendido pela CONTRATANTE a qualquer momento desde que comunicado com trinta dias de 
antecedência, bem como, prorrogável por igual período, até o limite de 60 meses, enquanto houver 
interesse da Administração Municipal, conforme Artigo 57 da Lei 8666/93; 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
   A CONTRATADA se obriga: a) a empresa a prestar os serviços de hospedagem, em 
conformidade com os requisitos do Anexo I - Termo de Referência do edital; b) responsabilizar-se 
pela solidez, segurança e perfeição dos serviços, obrigando-se a corrigir, na execução dos serviços, 
todos os problemas que forem apontados pela fiscalização da Secretaria Municipal da Saúde; c) 
assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela ordeira execução dos serviços 
contratados, bem como, a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir as suas expensas, no total ou em 
parte o objeto do contrato; d) na ocorrência de sinistro em que configure culpa da CONTRATANTE ou 
de seus representantes, o fato deverá ser apurado mediante processo administrativo e, se confirmada 
a responsabilidade, deverá ser ressarcido à CONTRATADA; e) a contratada se obriga a manter os 
serviços de forma ininterrupta, na forma do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, observando que somente 
poderá suspender os serviços justificadamente e mediante notificação por escrito com prazo mínimo 
de trinta dias de antecedência, sob pena de aplicação de penalidades cabíveis conforme legislação; f) 
o cumprimento dos serviços será acompanhado pelo fiscal, além do acolhimento de opiniões dos 
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usuários dos serviços e sendo verificada qualquer irregularidade no cumprimento serão tomadas as 
providências junto a Secretaria de Administração/Diretoria de Compras a fim de que se apliquem as 
penalidades correspondentes; g) a contratada devera assumir responsabilidade integral por danos 
causados aos usuários, seja por acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando 
o contratante de todas as reclamações que possam surgir; h) possuir em seu quadro funcional, 
colaboradores treinados em primeiros socorros, para que possam atender intercorrências clínicas até 
a chegada de um socorro médico especializado. 
 

Parágrafo Primeiro 
 
 Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas, encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, social, tributária e outras, bem como impostos, taxas, tributos incidentes ou que 
venham a incidir sobre a totalidade dos serviços deste Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
 

 Serão designados os seguintes servidores para fiscalização e gestão do objeto contratual: 
 
 Gestor do Contrato: Jassiara Sandra Ribeiro de Morais Franco; 
  Fiscal do Contrato: Kelly Cristina Borghelot Paes. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
 
  A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, 
sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO DO OBJETO 

    
  Pelo descumprimento das condições estabelecidas no ajuste, o licitante fica sujeito às seguintes 

penalidades: 
 
I. Pela inexecução parcial do Contrato: aplicar as sanções previstas no artigo nº 87 da Lei nº 

8.666/93, sendo que no caso de multa, esta corresponderá a 10% do valor da parcela 
inadimplida; 

 
II. Pela inexecução total do Contrato: aplicar as sanções previstas no artigo nº 87 da Lei nº 

8.666/93, sendo que no caso de multa esta corresponderá a 10% do valor contratual. 
 

III. Se a contratada ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem 
autorização do contratante, ainda que obrigada a reassumir o fornecimento no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias: Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual. 

 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação;  

 
Pelo não cumprimento das obrigações constantes no Termo de Referência, multa de 10% (dez 

por cento), calculada sobre o valor do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA  - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
O CONTRATADO deve e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 
 

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
 

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não competitivos; 
 

d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
 

e) Prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
   A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do artigo 618 do 

Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por 
intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem as 
especificações. 

 
   Parágrafo Primeiro  
 

 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes do fornecimento ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir 
com relação ao presente Contrato. 

    
         Parágrafo Segundo 
 

Também, obriga-se a CONTRATADA a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir às suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem defeitos, vícios ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados.   
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          Parágrafo Terceiro 
 

Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive reclamações 
trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente Contrato, a CONTRATADA assumirá para si a 
responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer 
obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no 
Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da lide (art. 70 - CPC), se for o caso. 

 
Parágrafo Quarto 

 
A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma e se 

responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização do fornecimentos contratados, sob 
pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das 
penalidades cabíveis. 

 
Parágrafo Quinto 

 
A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por 

seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais 
ou morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a 
nenhum título. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO 
 

A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de 
qualquer espécie, nos seguintes casos: (a) quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for 
dissolvida; (b) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte, o Contrato sem a prévia 
anuência da CONTRATANTE; (c) quando houver atraso do fornecimento pelo prazo de 30 (trinta) dias 
por parte da CONTRATADA sem justificativa aceita. 

 
                 Parágrafo Primeiro 
 

A rescisão poderá ser ainda: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos  I à XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

     II - amigável, por acordo entre as partes; 
    III - judicial, nos termos da legislação. 
   
  Parágrafo Segundo 

  
A rescisão de que trata o inciso I do parágrafo anterior, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

8.666/93, acarretará as seguintes consequências: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 
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II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do artigo 58 da 
Lei 8.666/93; 
III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das 
multas e indenizações a ela devida; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração. 

 
Parágrafo Terceiro 
 
A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 

apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis. 
 
A CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas expressas, 

poderá rescindir o Contrato desde que efetue os pagamentos devidos, relativos ao mesmo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei 10.520 de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor – normas e princípios gerais dos contratos.   

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  - DO FORO 

 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 

Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio 
da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes 
para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

 
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor, a fim de 

que produza seus efeitos legais. 
 
 
 

Foz do Iguaçu, ___ de ____________ de 2023. 
 
 

   ____________________________________ 
Francisco Lacerda Brasileiro 

Prefeito Municipal 
 

_____________________________________ 
Secretaria Municipal da Saúde 

 
____________________________________ 

Contratada 
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